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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006/2014 

“Atualiza as tabelas de vencimentos dos 

servidores municipais, relativas aos 

anexos II, V  e VII  da LC 001/11; I e 

III da LC 002/11 e II da LC 003/11 e dá 

outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito 

Santo, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

CONSIDERANDO que as tabelas de vencimentos dos servidores 

municipais, anexos às Leis Complementares estão em desacordo 

com os parâmetros vigentes; 

 

CONSDIERANDO a aplicação de complementação para suprir a 

Carreira I que tem como base o valor do salário mínimo; 

 

CONSIDERANDO que a reposição salarial dos servidores para o 

exercício de 2014, com base no INPC é de 5,91% (cinco inteiros 

em noventa e hum centésimos)  

 

CONDIERANDO que o Departamento de Recursos Humanos desta 

municipalidade elaborou tabela atualizando os valores em face 

da legislação vigente 

 

 DECRETA 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal a proceder as 

alterações legais nos anexos II, V, e VII da Lei Complementar 

nº 001/2011; I e III da Lei Complementar nº 002/2011 e II da 

Lei Complementar nº 003/2011, conforme planilhas em anexo 

representativas dos anexos citados, parte integrante desta lei. 

 

Art. 2º. Os recursos para atender às despesas decorrentes desta 

lei correrão dentro das dotações alocadas no Orçamento Anual de 

2014. 
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Art. 3º. Fica revogado o Decreto Municipal nº 3.660/12. 

 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

com efeitos financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2014. 

 

 

Jerônimo Monteiro-ES, 14 de maio de 2014. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO FOSSE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DANIEL FREITAS, Jr. 

Procurador Geral 

 

 

 

 
Referência: Projeto de Lei Complementar Municipal nº. 004/2014 

Protocolo nº. 1828/2014 

Datado de 13 de fevereiro de 2014 

Autoria: Poder Executivo Municipal 
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ANEXO I - LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006/2014 

 

ANEXO II da Lei Complementar Municipal nº 001, de 21 de julho de 2011 alterado. 

 

 

ESTRUTURA DA TABELA SALARIAL DAS CARREIRAS DOS CARGOS EFETIVOS E GRAUS DE EVOLUÇÃO 
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A
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A 
 

B C D E F G 

I 724,00 774,68 828,91 886,93 949,02 1015,45 1086,53 

II 751,17 803,75 860,01 920,22 984,63 1053,55 1127,30 

III 938,91 1004,63 1074,96 1150,21 1230,72 1316,87 1409,05 

IV 1173,54 1255,69 1343,59 1437,64 1538,27 1645,95 1761,17 

V 1434,46 1534,87 1642,31 1757,28 1880,28 2011,90 2152,74 

VI 1577,91 1688,36 1806,55 1933,01 2068,32 2213,10 2368,02 

VII 1657,64 1773,67 1897,83 2030,68 2172,83 2324,93 2487,67 

VIII 1825,15 1952,91 2089,61 2235,89 2392,40 2559,87 2739,06 

IX 2295,17 2455,83 2627,74 2811,68 3008,50 3219,09 3444,43 
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ANEXO II - LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006/2014 

 

 

ANEXO V da Lei Complementar Municipal nº 001, de 21 de julho de 2011 

 

 

ESTRUTURA DA TABELA SALARIAL DAS CARREIRAS DOS CARGOS EM EXTINÇÃO 

 

CARREIRA A B C D E F G 

I 1345,56 1439,75 1540,53 1648,37 1763,75 1887,22 2019,32 

II 1481,78 1585,50 1696,49 1815,24 1942,31 2078,27 2223,75 

III 1650,52 1766,06 1889,68 2021,96 2163,50 2314,94 2476,99 

IV 1751,91 1874,54 2005,76 2146,17 2296,40 2457,14 2629,14 

V 2029,64 2171,71 2323,73 2486,40 2660,44 2846,68 3045,94 

VI 2142,23 2292,19 2452,64 2624,32 2808,03 3004,59 3214,91 

VII 2406,69 2575,16 2755,42 2948,30 3154,68 3375,51 3611,79 

VIII 2679,17 2866,71 3067,38 3282,10 3511,85 3757,67 4020,71 
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ANEXO III - LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006/2014 

 

 

ANEXO VII da Lei Complementar Municipal nº 001, de 21 de julho de 2011 

 

 

ESTRUTURA DA TABELA SALARIAL DAS CARREIRAS DOS CARGOS DA EDUCAÇÃO EM EXTINÇÃO 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

  

CARGO NÍVEL 
NÍVEL DE 

ESCOLARIDADE 

GRAU 

A B C D E F G 

PROFESSO
R SENIOR 

A 
 

Normal de nível médio 
 

2511,47 2687,27 2875,38 3076,66 3292,02 3522,47 3769,04 

B 
 

Superior em Pedagogia 
ou Normal Superior 

3377,91 3614,36 3867,37 4138,09 4427,75 4737,69 5069,33 
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ANEXO IV - LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006/2014 

 
 

 

ANEXO I da Lei Complementar Municipal nº 003/2013 

 

ESTRUTURA DAS CARREIRAS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL E DOS SERVIDORES DE APOIO 

EDUCACIONAL 

 

1- ESTRUTURA DA CARREIRA DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL – PEB (AI) 

 

 
O nível “NM” se refere aos professores remanescentes que ainda possuem a escolaridade com formação Normal de 

Nível Médio. 

Cargo 
 
 
 
 
Professor da 
Educação Básica 
dos Anos Iniciais do 
Ensino 
Fundamental  
PEB (AI) 

Nível 
 
 
 
NM 

Nível de escolaridade 
 
 
 
Normal de Nível 
Médio 
 
 

vagas GRAU 

40 

1 2 3 4 5 6 7 8 

1037,25 1058,00 1079,15 1100,74 1122,75 1145,21 1168,11 1191,47 

///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 

9 10 11 12 13 14 15 16 

1215,304 1239,61 1264,402 1289,69 1315,48 1341,79 1368,63 1396,00 

///// ///// //// ///// ///// ///// ///// ///// 

  1 2 3 4 5 6 7 8 

NSEII 

Superior em 
Pedagogia ou Normal 
Superior 

1292,72 1318,57 1344,95 1371,84 1399,28 1427,27 1455,81 1484,93 

///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 

9 10 11 12 13 14 15 16 

1514,63 1544,92 1575,82 1607,33 1639,48 1672,27 1705,72 1739,83 
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CONTINUAÇÃO ANEXO IV - LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006/2014 

 

 

2- ESTRUTURA DAS CARREIRAS DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA-PEB (AF) 
 

Cargo 
 
 
 
 
Professor da 
Educação Básica 
dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental  
PEB (AI) 

Nível 
 
 
 
NM 

Nível de escolaridade 
 
 
 
Normal de  
Nível Médio 
 
 

vagas GRAU 

40 

1 2 3 4 5 6 7 8 

1037,25 1058,00 1079,15 1100,74 1122,75 1145,21 1168,11 1191,47 

///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 

9 10 11 12 13 14 15 16 

1215,304 1239,61 1264,402 1289,69 1315,48 1341,79 1368,63 1396,00 

///// ///// //// ///// ///// ///// ///// ///// 

  
1 2 3 4 5 6 7 8 

NSEII 

Superior em 
Pedagogia ou Normal 
Superior 

1292,72 1318,57 1344,95 1371,84 1399,28 1427,27 1455,81 1484,93 

///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 

9 10 11 12 13 14 15 16 

1514,63 1544,92 1575,82 1607,33 1639,48 1672,27 1705,72 1739,83 
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CONTINUAÇÃO ANEXO IV - LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006/2014 

 

 

 

 

3-  ESTRUTURAS DA CARREIRA DE PEDAGOGO – PED (PED) 
 

CARGO NÍVEL 
NIVEL DE 

ESCOLARIDADE 

VAGA
S GRAU 

14 

1 2 3 4 5 6 7 8 

PEDAGOG
O 

(PED) 

ODE 
II 

Superior em Pedagogia 
somados  com 
especialização ou 
supervisão Pedagógica ou 
Orientação Educacional ou 
Inspeção Escolar 

1292,72 1318,57 1344,95 1371,84 1399,28 1427,27 1455,81 1484,93 

///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 

 
9 

10 11 12 13 14 15 16 

1514,63 1544,92 1575,82 1607,33 1639,48 1672,27 1705,72 1739,83 
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ANEXO V - LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006/2014 

 

 

ANEXO III da Lei Complementar Municipal nº 002, de 21 de julho de 2011 

 

 

ESTRUTURA DA TABELA SALARIAL DAS CARREIRAS DOS CARGOS EFETIVOS E GRAUS DE EVOLUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
  

C
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IR

A
  

GRAU 
 

 
A 
 

B C D E F G 

I 724,00 774,68 828,91 886,93 949,02 1015,45 1086,53 

II 751,17 803,75 860,01 920,22 984,63 1053,55 1127,30 

III 938,91 1004,63 1074,96 1150,21 1230,72 1316,87 1409,05 

IV 1173,54 1255,69 1343,59 1437,64 1538,27 1645,95 1761,17 

V 1434,46 1534,87 1642,31 1757,28 1880,28 2011,90 2152,74 

VI 1577,91 1688,36 1806,55 1933,01 2068,32 2213,10 2368,02 

VII 1657,64 1773,67 1897,83 2030,68 2172,83 2324,93 2487,67 

VIII 1825,15 1952,91 2089,61 2235,89 2392,40 2559,87 2739,06 

IX 2295,17 2455,83 2627,74 2811,68 3008,50 3219,09 3444,43 
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ANEXO VI - LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 006/2014 

 

 

ANEXO II da Lei Complementar Municipal nº 003, de 21 de julho de 2011 alterado. 

 

 

ESTRUTURA DA TABELA SALARIAL DAS CARREIRAS DOS CARGOS EFETIVOS E GRAUS DE EVOLUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
   
 

C
A

R
R

E
IR

A
  

GRAU 
 

 
A 
 

B C D E F G 

I 724,00 774,68 828,91 886,93 949,02 1015,45 1086,53 

II 751,17 803,75 860,01 920,22 984,63 1053,55 1127,30 

III 938,91 1004,63 1074,96 1150,21 1230,72 1316,87 1409,05 

IV 1173,54 1255,69 1343,59 1437,64 1538,27 1645,95 1761,17 

V 1434,46 1534,87 1642,31 1757,28 1880,28 2011,90 2152,74 

VI 1577,91 1688,36 1806,55 1933,01 2068,32 2213,10 2368,02 

VII 1657,64 1773,67 1897,83 2030,68 2172,83 2324,93 2487,67 

VIII 1825,15 1952,91 2089,61 2235,89 2392,40 2559,87 2739,06 

IX 2295,17 2455,83 2627,74 2811,68 3008,50 3219,09 3444,43 


